
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

LEI MUNICIPAL Nº 2.122, DE 16 DE ABRIL DE 2026
“Altera o Anexo VII da Lei Municipal nº 2.112, de 01 de abril de 2026, para incluir a Equipe
de Saúde Bucal (ESB). ”
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, faz saber
que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o Anexo VII da Lei Municipal nº 2.112, de 01 de abril de 2026, passando a
vigorar nos termos do Anexo desta Lei
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Colinas do Tocantins - TO, aos 16 de abril de 2026.
José Batista Ferreira
Prefeito Municipal

ANEXO VII - ESTIMATIVA DE REPASSE A DIRETORES
DIRETORES MÉDIA DE TODAS AS EQUIPES DO

MUNICÍPIO
Superintendência de Atenção Primária à Saúde MÉDIA DAS ESF E EMULTI

Superintendência de Vigilância em Saúde MÉDIA DAS ESF
Diretoria de Saúde Bucal MÉDIA DAS ESB

Diretoria de Monitoramento e Avaliação dos Indicadores da Atenção
Primária

MÉDIA DAS ESF, ESB E EMULTI

Diretoria de Imunização e Rede de Frios MÉDIA DAS ESF
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